
PORTE PAGO

DR/SP

ISR-40-3051/81

DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MARIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

-

DECRETOS

DE 14 DE AGOSTO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, O

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 12 - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A

RECEBER, POR DOAÇÅO, DA PREFEIURA MUNICIPAL DE ASSIS,

UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS, COM A ÁREA DE

5.817,00M1, SITUADO NO MUNICIPIO E COMARCA DE ASSIS,

NECESSÁRIO A AMPLIAÇÃO DA SEDE DA EQUIPE TCNICA DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTEÇÃO DE RECURSOS

NATURAIS DE ASSIS, DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,

COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO

MEMORIAL E PLANTA ANEXAS AO PROCESSO

74.003192, DA DECRETADA DO MEIO AMBIENTE, A SABER

TEM INICIO NO PONTO *A*, DENOMINADO EM PLANTA

ANEXA, SITUADO NA INTERSEÇÃO DOS ALINHAMENTOS DA

AVENIDA DO CERTEME RUA SEM DENOMINAÇÃO; DESTE

PONTO, SEGUE PELO ALINHAMENTO DA RUA SEM

NA DISTÂNCIA DE 39,80M, ATE ENCONTRAR O

PONTO *B*; DESTE PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE,

CONFRONTANDO COM PRÓPRIO ESTADUAL OCUPADO PELA

POLICIA FLORESTAL E DE MANANCIAIS DE ASSIS, NA

DISTÅNCIA DE 35,OOM, ATE ENCONTRAR O PONTO *C*; DESTE

PONTO, DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE, CONFRONTANDO

AINDA COM PRÓPRIO ESTADUAL OCUPADO PELA POLÍCIA

FLORESTAL E DE MANANCIAIS DE ASSIS, NA DISTÅNCIA DE

17,00M, ATE ENCONTRAR O PONTO *D*; DESTE PONTO,

DEFETE A DIREITA E SEGUE, NA DISTÉNCIA DE 77,00M, ATE

ENCONTRAR O PONTO *E*; DESTE PONTO, DEFLETE A DIREITA E

SEGUE, NA DISTÅNCIA DE 57,70M, ATE ENCONTRAR O PONTO

*F*, CONFRONTANDO DO PONTO *D* AO PONTO *F*, COM A

ÁREA DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ASSIS; DO PONTO *F*, DEFFUME A DIREITA E SEGUE PELO

ALINHAMENTO DA AVENIDA DO CETREM, NA DISTÂNCIA DE

112,00M, ATE ENCONTRAR O PONTO INICIAL *A*,

PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÂNCIAS A

SUPERFICIE DE 5.817,00M 2 (CINCO MIL OITOCENTOS E

ESTA EDIÇÃO, DE 80 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FE/DMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU O

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

-

RECEBER, DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DEA POR

ITU UM PRÉDIO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO

LOCALIZADO A RUA ANA FONSECA BICUDO N.-0 75 E SEU

RESPECTIVO TERRENO COM ÁREA DE 5.100,00M', NA VILA

LANNI, MUNICÍPIO E COMARCA DE ITU DESTINADO A

E.E.P.G. PROF. BENEDITO LÁZARO CAMPOS", COM AS

MEDIDAS E CONFRONTAÇÓES CONSTANTES DO MEMORIAL E

PLANTA ANEXOS AO PROCESSO PPI-87.398/83, DA

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO, DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: "INICIA-SE NO

PONTO *A* E SEGUE ATE O PONTO *B*, NUMA DISTÅNCIA

DE 42,00M, EM LINHA RETA, DIVISANDO COM A AVENIDA

SETE QUEDAS; DAI SEGUE ATE O PONTO *C*, EM LINHA

CURVA, NUMA DISTÅNCIA DE 14,14M, DIVISANDO COM A

CONFLUËNCIA DA AVENIDA SETE QUEDAS COM A RUA

ATÍLIO LANNI; DAI SEGUE ATE O PONTO *D*, EM LINHA

RETA NUMA DISTÅNCIA DE 82,00M, DIVISANDO CORN A

RUA ATGIO LANNI; DAI SEGUE ATE O PONTO *E*, EM

LINHA CURVA, NUMA DISTÅNCIA DE 14,14M, DIVISANDO

COM A CONFLUËNCIA DA RUA ATÍLIO LANNI COM A RUA

DOMINGOS DE ANGELO; DAI SEGUE ATE O PONTO *F*,

EM LINHA RETA, NUMA DISTÅNCIA DE 21,00M, DIVISANDO

COM A RUA DOMINGOS DE ANGELO; DAI SEGUE ATE O

PONTO *G*, EM LINHA RETA, NUMA DISTÅNCIA DE

30,00M, DIVISANDO COM OS LOTES 1, 2 E 3, DA QUADRA

26, DA VILA LANNI; DAI SEGUE ATE O PONTO *H*, EM

LINHA RETA, NUMA DISTÅNCIA DE 30,00M, DIVISANDO

COM O LOTE 3, DA QUADRA 26 DA VILA LANNI; DAI SEGUE

ATE O PONTO *I*, EM LINHA RETA, NUMA DISTÅNCIA DE

61,00M, DIVISANDO COM A RUA ANA DA FONSECA

BICUDO; DAI SEGUE ATE O PONTO INICIAL *A*, EM

CURVA, NUMA DISTÅNCIA DE 14,14M, DIVISANDO COM A

CONFLUENCIA DA RUA ANA DA FONSECA BICUDO COM A

SETE QUEDAS, COMPLETANDO PERÍMETROAVENIDA O E

ENCERRANDO UMA ÁREA DE 5.100,00M' (CINCO MIL E

CEM METROS QUADRADOS

ARTIGO 2.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

SABER: TEM INICIO NO PONTO *O*, SITUADO NO

CRUZAMENTO DOS ALINHAMENTOS DAS RUAS 15 DE

NOVEMBRO E DR. ALTINO ARANTES; DESSE PONTO, SEGUE

PELO ALINHAMENTO DA RUA 15 DE NOVEMBRO, NUMA

DISTÅNCIA DE 20,00M, ATE ENCONTRAR O PONTO *A*;

E SEGUE EMDESSE PONTO, DEFLETE A DIREITA LINHA RETA,

NUMA DISTÅNCIA DE 40,00M, CONFRONTANDO COM

PRÓPRIO MUNICIPAL, ATE ENCONTRAR O PONTO *B*; DESSE

PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA, NUMA

DISTÅNCIA DE 20,00M, CONFRONTANDO COM PRÓPRIO

ESTADUAL, ATE ENCOTRAR PONTO *C*, SITUADOO NO

ALINHAMENTO DA RUA DR. ALTINO ARANTES; DESSE

PONTO, DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELO ALINHAMENTO DA

RUA DR. ALTINO ARANTES, NUMA DISTÅNCIA DE 40,00M,

ATE ENCONTRAR O PONTO *0*, ONDE TEVE INÍCIO A

RECENTE DESCRICAO

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 IMÓVEL DE QUE TRATA ESTE

DECRETO DEVERÁ SER DESTINADO A INSTALAÇÃO DA

BIBLIOTECA MUNICIPAL

ARTIGO 2. *A PERMISSÃO DE USO SERÁ FORMALIZADA

POR MEIO DE TERMO A SER LAVRADO NA PROCURADORIA

REGIONAL DE CAMPINAS, DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO, E DELE CONSTARÃO AS CONDIÇÕES IMPOSTAS

PELA PERMITENTE

ARTIGO 3Y ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICACAO-SUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE DE 1997AGOSTO

MARIO COVAS. WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 14 DE AGOSTO DE 1997.

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR

BRESNE O IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,

DECRETA:

AARTIGO 1.2 - FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

OSCAR BRESSANE, TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA

DE 600,00M', SITUADO NO MUNICÍPIO DE OSCAR

BRESSANE, COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA,

DESTINADO E CONSTRUÇÃO SEDE DE DESTACAMENTO DA POLÍCIA

MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO, (SEDE DO 1.O GP. DA

3. E CIA DO 9.* BPM COM AS MEDIDAS E

CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DE MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO

PROCESSO PR-11-3.703/94, DA PROCURADORIA REGIONAL

DE MARGIA, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A

PLANTA ANEXA, SITUADO NA INTERSECÇÅO DOS

ALINHAMENTOS DAS RUAS EUCLIDES DA CUNHA E VISTODO

GIROTTO; DAI SEGUE PELO ALINHAMENTO DA RUA EUCLIDES DA

CUNHA, NA DISTÅNCIA DE 30,00M, ATE ENCONTRAR O

PONTO *B*; DAI DERRETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM O LOTE 5 DA QUADRA 17, NA DISTÂNCIA DE

20,00M, ATE ENCONTRAR PONTO *C*; DAI DEFLETE A

DIREITA CONFRONTANDOO LOTE 3 DAQUAE SEGUE COM O

DRA 17, NA DISTÅNCIA DE 30,00M, ATE ENCONTRAR O

PONTO *D*; DAI DEFETE A DIREITA E SEGUE PELO

ALINHAMENTO DA RUA VITÓRIO GIROTTO, NA DISTÅNCIA DE

20,00M, ATE ENCONTRAR O PONTO INICIAL *A*,

PERFAZENDO ESSES ALINHAMENTOS E DISTÅNCIAS A SUPERFÍCIE

DE 600,00M' (SEISCENTOS METROS QUADRADOS

ARTIGO 2-0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GECTO ESTRATÉGICAE

NA EPUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A PERMITIR O

FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DEUSO EM

CONCHA¿ DO IMÓVEL ESPECIFICAQUE

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DO PATRIMÔNIO

IMOBILIÁRIO,

DECRETA:

ARTIGO 1.*0 FICA AUTORIZADA A FAZENDA DO ESTADO

-

A PERMITIR O USO A TÍTULO PRECÁRIO E POR PRAZO

INDETERMINADO, FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DEEM

CONCHAL, DO IMÓVEL SITUADO A RUA 15 DE NOVEMBRO,

N. *422, NAQUELE MUNICÍPIO, CONSISTENTE EM TERRENO

COM 800,00M ' (OITOCENTOS METROS QUADRADOS) E

EDIFICACOES COM 201,90M' (DUZENTOS E UM METROS

QUADRADOS E NOVENTA DECÍMETROS QUADRADOS),

DESCRITOS NO LAUDO TÉCNICO ANEXO AO PROCESSO

PPI46.046/69, DA PROCURADORIA DO PATRIMÕNIO

IMOBILIÁRIO, DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, TENDO O

TERRENO AS SEGUINTES MEDIDAS E CONFRONTACOES A

DE 14 DE AGOSTO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADEA QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO .OE DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA
A

COMIRMANDADE DO HOSPITAL "FRANCISCO ROSAS",

SEDE EM ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, PORTADORA DO

CGC * 54.228.648/0001-49.N.

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 14 DE AGOSTO DE 1997.AOS
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